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COI{TRATO NO OI/2023 - PMB

CONTRATO DE FORNECTMENTO QTJE ENTRE SI
cELEBRAM o nauucÍpro DE BoeurM E A
EMpRESA AuToposro MAyARÂ slniiLr.

o MtINIcIPIo DE BoQUIM, Estado dc Seqgipe, com sede à Praga Dr. José Milia de paiva Melo, f 26 -Cento, C1,,J
13'097'068/0001-82, pessoajurídica dedireio Público, doravanE dmominada coNrRATANTE,nesredo reptesortada pelo
SffhOT PTCfEitO ERALDO DE ANDRADE SAITTTOS c a Íirma AUTOPoSTo MAYARA EIRELI, pessoa juridia
de direito privado, inscrita no cNPJ sob n" 10.630.850/00024g,situadaua Rod sE270 Rodovia LourivalBatba,
sn{, Salgado/SE, doravante ne§te ato representada pela procuradora a sf YLMARA CRTSTTNA
MoNTALvÂo BIsPo, poúadoradocPF: 713.596.995-20.eRG: t.3o7.7}4ssp/sE doravantedenomirada
CoNTRATAIIÁ" tendo em vista o que consta no Prrocesso, na Modalidade prcgão Eletrônico no 22t2022 - pMB,
têm, entre si ajustado o prc§ente contrato de fomecimento de combustíve! que se regerá pelas normas das Leis
nos 10.520/2002 e 8.666/93 e, também, pelas cráusuhs e condições seguintes:

cr,Áusur,^l pnrllflErnn - oo oglgto
l'1- Fome-cimento parcelado de combustível(gasolina comum e óleo diesel slo), para abastecimcnto dmveículos desta Pnefeitura, conforme aspoitçocs deste Edttel e lnformaçõur'"o*t rt", no Anero r -Termo de Referência.

2'1 - Pelo fomecimento dos combustÍveis, de que traüa os Itens d,o AI.lExo I do ptesente contrato, a coatratante
pagafii à Contratada o valorglobalde RIE 2210385100 (dois mithões dueentos e dez mil tr.ezenúos e oitentr ccinco reris).

2'2-- A mencionada quantia é apenas uma estimativade gastos, não podendo ser exigida, nem considerada comovalor pam pagamento mínimo. Tal estirnativa podení sõnrcr acrtscimos ou supressões sem que isto justifiq,emotivo para qualquerindenização à COMRAIADÂ.
23' o valorinicifll aualizado do contratopodení ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no s lodo art' 65 da Lei n' 8'666/93,podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2" do inciso tI do mesnoartigo, conforme redação introduzida pela Lei no 9.64g, de27 demaio de I99g.

2'4' As afterações contratuais serão pmcessadas medhnte Termo Aditivo e/ou Apostilamento, devidamrrEjustificados e autoúadas pelo prefeito Municipal.

25' o papme'ntodasobripçõesrchtivas ao contrato deve obedecere cumpú a otdcm cronológica dasdatas dasrespectivas exigências, a teor do que dispõe o att7o § 2o, inciso III,da Lei a" 4.32}ng64,art.5o e 7o, § 2o, incisoIII, da Lei n" 8.666.

2'6cabeÁ ao secretário darespectiva pastaatestarasnotasfiscais, bem como desigparo responsávelpelo controh
da sua planilha de fomecimento.

2.7 Nã o haverá reajuste de preço, sendo, porern repassa dos os aumentos ou deduções de preços determinados peb
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tr.Eletrônico 22t2022 PMBPregão
PcmancnteComircío de JoséDr.Licltrçõec Praça mIUrrir Palve Ccntro.Il{clo, Boqulm/§E.

Govemo Federal, no perccntual que foradotado pera distnbuidona a qual está vinculada a contratada.
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2.8 Ha ataso pagamenb. a parccla atrasada será atualizada segundo a variação INPC,

v

e) Juntamente com a apÍeseÍrtação da Nota Fisca[ a hoponente deveÉ comprovar, no ato do pagamento, asuaregularidadecomoFGTS, união,Estadoei{unfu:ípiq;;iianoocoplasdasrespectivascertidões.

2'9' De acotdo com o Art' I 85 do Reguhm ento do ICMS do Estado de sergipc, aquele que partícipar de Iicitaçãoneste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto correspondeirtc àdiferença entÍe a alíquota intema e a interestadual

2'9'l ' sení retida uma taxa de fiscalizaçâodos contratosrefercnte a fomecimento de produtos ou saviçccom a alíquotadel,S%o(ttm cmeioporcento)aoscontratos,valorefetivo, incidindona fonte sobre os pagamentosa partirdo primeim mês de execução oonforme art. 166 da LeiMunicfialno gsl/201g.

2'9'2' A taxa não incide quando o valormensal é inferiorao salário mínimo.

2.9.3. A taxa scrá calcurada em funçâo do varordo contrato mensal.

2'10' o presente contrato não sofrcni reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, poÉrn, os preçospoderâo ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso [I, alínea ..d,, da Le i n. , g.666tg3.

2'11' Nos prcços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incfuÍdas todas as despesas com taxas, impostos equaisquer outros acéscimos que conerão por conta exclusiva da contratada.

2.I2.O PAGAIUENTO SERÁ DE FORMA MENSAL

3'r- As despesas decorrentes deste contrato corrcrão por conta dos rpcursos consignados no orçamento dacontratante para o exercíci o de 2o23,obedeçe,ndo à seguinte crussiãcaçao orçamentária:

a daBfmaldo perÍodo de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. para o efeito deste iteÍn, não serão compubdosos atrasos atnlbuíveis à con tra tada c os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da nãoaceitação do produto.

cr,Áusur,a ouARu - ol vrcÊxcH

4'r-oprazodestecontratocomeçaráavigorarapartirdadatadeassinatura 
até3lll2l2023,pod.endoaditira

mediante termo aditivo.

v I
33.90.30.00 rcnilir^m

11.04 12361.0012 ixrF 33.90.30.00 l5ím000 sall\RIO

u.u r2361.0005 EI:E] 33.9030.00 15530000 AFoIo

lr04 tf,r,,n 33J030.00
ll04 uf,Ilil 33.9030.00
u.06 33.9030.00 RP
11.06 3[Iqt30.00
11.07 ífiXTl 33.90.30.00 iEIiIiImn

22nO22Eletrônlco D-' |II\rX'lPreglo
Comlrrlo Pcrmenatc dc Llctttçõm JosóDnPreçe dcMrrtr Priva Ciltro.Mclo, Eoqulmr§E.



v

l' ;ilili,i : :l i' -p-UL*-
ESTADOI}E SERGIPE

PRE,FEITURA MI'NICIPAL DE BOQUIM

íl' Em caso dcatrasoinjustifrcadonofomecimsntodoproduto,zujcftar*ed o licítantcvcncedorà mulm de msa
de 1 % por dia de atraso, sobre o varor do contrato ou da nota de empenho;

5'r'1' A multa a que alude o item anteriornão impede que a Administra çãorescinda unilateratnente o conhato eaplique outnas sanções previstas na Lei n. g.666/93;

5'2' Pelr lnerecução totrl ou perclal deste Contrato, r Admlnlstreçío poderá eplicar à CoNTRATADA,

garantide a prévia defese e segundo a crtenrio de falta enscjade, as scgünúes penelidades:

I -Advertência;

tI -Multa na forma prcvista no parágnafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do dircito de lbitar e contrataÍ com a Administração;
v - Declaraçã-o de inidoncidade para licitar ou contratar com a Adminishação priblica nos termos doinciso IV do art. 87 da Lei no 8.666193.

PARÁGRAFo PRIMEIRO ' A multa sení aplicada até o limite de I /3 (um terço) do valor da a-djudicagâo e, no
caso de ahaso não justificado devidamente, cobrar-seé I % (um por cento) por dia, sobrc o vator da respectiva
Nota deEmpenho,o quenãoimpedirá, a critério daAdministraçãoMunicipa[ a aplicaçâodasdemaissançõesa
que se refere esta cláusula,podendo a multa ser descontada dos pagamentos dwid.os pelo CoNTRATANTE, or
cobrada dirctamente da empresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO sEGrlIrDo - o licitante que ensejaro retardamenb da execução do certame,não mantivera
pÍoposta, falhar ou fraudarna execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ftzer declaÍação falsa ou
cometetfraude fi'sca! grantido o dircito prévio da citação e da ampla defesa ,frczrlimpcdido de licitar e cont atar
com a Âdministração,pelo prazo de até cinco ano§, enquantop€Ídurarem osmotivos determinantes dapuniSo or
até que seja promovida a rcabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

cLÁusuLA sEXTa - DA§ OBRTGAÇôES

6 - Incumbe ao CONTRIITAIYTE:

6.1 - Fiscalizaro fomecimento dos combustíveis;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contntuais;

6'l '3 - §ustar o fomecimento nos casos prÊvistos em lei e na forma prevista no contrato;

6'l '4 - Pagar à CoNTRAIADA pelos produtos efetivamente utilizados, em conformidade com o prcvisto nas

cláusulas Primeira e Segunda do Contrato.

62 - Incumbe à CONTRATADA:

v

[.' 22nO22Eletrôdco lil\mPreglo
PcrmancntcComlscío de JoséDr. mIllarhLlcltrçõer Praça Pelve Centro.llflelo, Boqulm/§E.
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6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação das no

procedimento de licitação, que deu origem ao presente contraton sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;

6'2'2 -Alocar todosos nBcur§os necessiirios para se obterum perfeito fomecimento, de forma plenae satisfatóri4

sem ônus adicionais dc qualquern at1üÉÂà CONTRATANTE;

6'2'3 - ResponsabilizaÍ'se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contratq

inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando soliciüado, fornecer à C0NTRATANTE comprovante de

quitação com os órgãos corrpetentes;

6'2'4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do Contrato;

6'2'5 ' Assumir intcirarçsponsabilidade pelosdanos que seus empregados causaÍEm à CoNTRÂTA].ITE durante

o fomecimcnto, hipótcseem que fani a repanação devida,com o necessário ressarcimento em dinheiro,no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, indepeirdentemcnte de aüsos ou interpelação judicial;

62'6 - Em caso de falta dos bens objcto deste contrato, responsabilizar-sed na forma da Le i, pelo inadimplemeno

do contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6'2'7 - A CoNTRÁ.TADA aão podeni transferir total ou parcialmenrc o Contrato, como também não podeni

subcontratar, ainda que parcialtnsnlg, a execução do seu objeto.

6'2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

cLÁU§Til,A sÉflMA - DENÚNCIÂ E RrsclsÃo

7.1 - O presente Contrato será resclndldo:

e) ordinariamente, por sua complcta execuçâo;

b) excepcionalmente, dc acondo com o diqposto nos arts 77 a 8O da Lei no g.666tg3,em sua atuat redaçâo.

v

Comisúo Pcnnancntc de Llcitaçôes - preçr llr. José ll&rle dc paiva À[clo, Centro. BoqulmÃE.
Pregâo Eletrônico t' 22D022- pMB



It ',.r,rr'n"r,. cl,
r 1,'Lllii!,r,iJ ll b

ESTADOI}E SERGIPE
PRETEITURA IIII]NICIPAL DE BOQUIM

v

PRIMEIRO - Em caso de decorrente ou t trcial do
contrato, a CONTRÂTADA não terá direito a espécie abr-a de indenizaçâo, sujeitando -se à s consequênchs
contratuais e lega\reconhecidos os direitos da Administraçâo.

CLÁU§ULA OITAVA -FORO
Para qualqueração decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de BoquimiSE, com exclusão de
qualquer outm, por ma is privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presênte t€Ímo em 03 (trrês) vias de igual teor e paÍa um só efeito,
juntamente com as testeÍnunhas abaixo, a flmr de que possa surtiros seus jurídicose legais efeitos.

Boquim (SE),02 de janeiro de2023.

ERALDO SAI§TOS

COITTRATANTE

MAYARA EIRELT
YLT{ARA CRISTINA MONTÁI,VAO BISPO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

c.P.F. 0S{ 84 0' Se t-10

c.P.F.0L1 .lÇÇ,00§-5(
v

2.

Prcglo Eletrônlco D.'22n922-PN'E
Ç66lrrí6 Pcrmrnente dc Llclttçôct - praçe Dr. José ltíarle dc palvr llticlo, Centro. BoqulnÃF-

Fonc:
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aunxoúxrco

VAIOR GLOBAL: R$ 2110385,00 (dols mflhões duztntos e dez mil trtzentos c oitcntr e úrco r,eale).

v

I CASOLINACOM(,M GASOLINACOMTJM L 37.500,00 4,47 167.625,00

2 óreoorcsel slo óreo oluspr, slo L 348.0m,00 5,87 2.042.760,00

v

[.'Eletrôdco 22t2022 l-ll'rBPrcgão
Combcõo Pcnnanente de Dr.Iiclteções José dcilÍrrirPreço Palvr Centro.llíelo, Boqünr§E.
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